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PORTARIA Nº 2/2026 – GP/CMFP

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal e dá
outras providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FERNANDO
PEDROZA/RN, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 252/2026, que instituiu
ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal no
dia 19 de março de 2026;
 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Legislativo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Fernando Pedroza/RN no dia 19 de março de 2026.
 
Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às atividades
essenciais  e  inadiáveis,  cabendo  à  Presidência  e  aos  setores
competentes assegurar o funcionamento mínimo necessário.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Fernando Pedroza/RN, 18 de março de 2026.
 
 
 
 
 
Rivaldo Silva de Medeiros Cruz                                     
Presidente                                                                           
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